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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
MATEUS/ES, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS, com sede à Avenida Jones dos 

Santos Neves, nº 70 – Centro - São Mateus – ES, realizará licitação na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, através do site: www.bb.com.br ou www.licitacoes-e.com.br, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MARMITEX, conforme Processo nº 019.976/2014. O Pregão 
será realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria nº 417/2013 e alterada pela 
Portaria nº 154/2014, de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações-e”, no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A. 

 
1.2 – Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a 
modalidade de Pregão e a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
1.3 – O Edital poderá ser lido e obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações dos Fundos Municipal de Saúde e de 
Assistência Social, situado na Av. Jones dos Santos Neves, n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus – ES, no 
horário das 11h30 às 17h30, e nos seguintes endereços: www.licitacoes-e.com.br e www.saomateus.es.gov.br . 
 
1.4 - Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

Data inicial para recebimento das propostas Dia 18/11/2014 

Limite para acolhimento das propostas Às 10:15 horas do dia 03/12/2014 

Abertura das propostas Às 10:15 horas do dia 03/12/2014 

Início da sessão de disputa de preços Às 10:30 horas do dia 03/12/2014 

 

1.5 -  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o número do Pregão) e-mail: 
licitacaofundo@saomateus.es.gov.br - Telefone (27) 3761- 4864 e/ou 3761-4875, após 08h00. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MARMITEX, com entrega PARCELADA, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme Itens devidamente relacionados no Anexo I, do presente Edital. 
 
3. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 
3.1 - Todo material deverá ser entregue de forma parcelada, na Secretaria Municipal de Saúde, nos Programas e locais 
pré-definidos, conforme anexo I, (27) 3767-1017 – e-mail: compras.saudesm@gmail.com, em dias úteis, no horário das 
08:00 às 17:00h 
 
4.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio do Município a cargo das 
contas de atividades: 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
122 – Administração Geral 
0136 – APOIO ADMINISTRATIVO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.142 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1201 – Recursos Próprios (Ficha 00009) 
 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.saomateus.es.gov.br/
mailto:licitacaofundo@saomateus.es.gov.br
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0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 – Atenção Básica 
0135– APOIO ADMINISTRATIVO – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
2.144 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00022) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 – Atenção Básica 
0137– IMUNIZAÇÃO 
1.100 – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00047) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
304 – Vigilância Sanitária 
0140– TUBERCULOSE E HANSENÍASE 
2.135 – PROMOVER AÇÕES DE COMBATE E TRATAMENTO DA TUBERCULOSE E HANSENÍASE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00062) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
0145 – SAÚDE MENTAL (CAPS II, CAPS AD, AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL) 
1.098 – MANUT. DESENVOLV. PROG. DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos do SUS (Ficha 00095) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
0145 – SAÚDE MENTAL (CAPS II, CAPS AD, AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL) 
1.456 – MANUT. DESENVOLV. PROG. DE CENTRO DE TRATAMENTO AO TOXICÔMANO CTT 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos do SUS (Ficha 000102) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
305 – Vigilância Epidemiológica 
0156 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E SANITÁRIA 
2.141 – MANUT. E DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 000197) 
 
5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 

5.1 – Observado o prazo legal de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os interessados 
poderão formular consultas por e-mail, informando o número da licitação: licitacaofundo@saomateus.es.gov.br – Telefone 
(27) 3761-4864 e/ou 3761-4875. 
  
6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

6.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa. 

mailto:licitacaofundo@saomateus.es.gov.br
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7. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

7.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
8.2 - Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
8.2.1 - estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 
 
8.2.2 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
 
8.2.3 - estejam sob falência, concordata, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; e 
 
8.2.4 - se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

8.3 – Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de 
pessoas, físicas ou jurídicas. 
 
9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
9.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
9.1.1 - acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
9.1.2 - responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
9.1.3 - abrir as propostas de preços; 
 
9.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
9.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
9.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
 
9.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
9.1.8 - declarar o vencedor; 
 
9.1.9 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
9.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
 
9.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
9.1.12 - convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
 
9.1.13 - abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na 
legislação.  
 
10. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 
10.1 - Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

10.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
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10.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 
 
10.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante. 
 
10.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
10.6 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 de 
14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 
10.6.1- Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema. Para tanto deverá dirigir-se a agência do Banco do Brasil de 
sua cidade. 
 
11. DA PARTICIPAÇÃO 

 
11.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 
 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bb.com.br, opção “Acesso 
Identificado”. 

 
11.2 - Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista no edital. 
 
11.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
11.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando ao Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
11.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
12 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

12.1.1 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Inciso II, Art. 13º do Decreto nº 5.450/05). 
 
12.1.2 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão (Inciso IV, Art. 13º do Decreto nº 5.450/05). 
 
12.1.3 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que venha 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja bloqueado seu acesso imediatamente. 
 
12.1.4 - A proposta de preços previstas no Edital deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 
pelo sítio www.bb.com.br e, quando for o caso, seus anexos. (Art. 21 do Decreto 5.450/05). 
 
12.1.5 – A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado marca, modelo, preços unitários 
e totais do material, deverá ser elaborada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
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12.1.6 - Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (Parágrafo 2º do Art. 21 do Decreto 5.450/05). 
 
12.1.7 - A proposta de Preços, da licitante vencedora do item, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, 
deverá ser formulada e apresentada imediatamente, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com os preços 
unitários e totais atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico. 
 
12.1.8 - Na Proposta de Preços deverá constar as seguintes condições: 
 
a) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
b) - A entrega deverá ser feita nos locais e horários constantes no Anexo I – Termo de Referência 

 
c) Os bens deverão ter garantia pelo fornecedor, contra má condição para consumo, devendo ser substituído 

imediatamente todo exemplar que apresentar imperfeição não proveniente do consumo. 
 
d) Preço unitário e total do Item cotado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o inciso IV, 

Art. 43 da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
quantidades constantes do presente Edital; 
 
e) No preço cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no valor total dos materiais objeto desta 
Licitação. 
 
f) Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais; 

 
g) Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento; 

 
h) A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos; 
 
i) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis. 
 
12.1.9 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da administração. 
 
13. ABERTURA 

 
13.1 - A partir do horário previsto no subitem 1.4, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
13.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
13.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 
 
13.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
13.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
13.6 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento eminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
13.7 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento eminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta, diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
13.8 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
13.9 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante arrematante do lance de menor valor deverá enviar no 
prazo máximo de 48 horas, as declarações e os documentos exigidos para habilitação, contidas nos ANEXOS deste 

Edital.   
 
13.9.1 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, e em sua parte externa e frontal deverá conter, 
além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ES 
SETOR DE LICITAÇÕES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Endereço: Av. Jones dos Santos Neves, n° 70 – Centro  
CEP.: 29.930-900 – SÃO MATEUS - ES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

 
13.10-A proposta de preços será definitiva e não reajustável e deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua abertura. 
 
13.11- O proponente deverá indicar na proposta, as especificações completas e demais exigências para os materiais 
constantes no anexo I. 
 
13.12 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 
 
14. DO LANCE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
14.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”, podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor 
global, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste edital. 
 
14.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o 
Pregoeiro negociará a redução do preço com seu detentor. 
 
14.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de 
situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O Pregoeiro verificará, também, o 
cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no Anexo III deste Edital. 
 
14.3.1 – O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, via 
correio ou pessoalmente, a documentação de Habilitação constante do Anexo III deste Edital juntamente com a Proposta 
final, nos moldes por este Edital e Anexos, e Proposta Final Original, sob pena de Inabilitação e conseqüente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro, no seguinte endereço: Av. 
Jones dos Santos Neves, n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus – ES. Tel.: (27) 3761- 4864 e/ou 3761-4875. 
 

14.4 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 
 
14.4.1 – A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá ser feita na 
forma do item 10.6 deste edital. 
 
14.5 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 
 
14.6 – Para efeito do disposto no item 14.5 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, a 
qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, via “chat de mensagens” 
sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 
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b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste item, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do item 14.5 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 14.5 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
 
14.7 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 14.5 deste edital, voltará a condição de primeira 
classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 
 
14.8 – O disposto nos itens 14.4 e 14.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
14.9 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüentemente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
14.10 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital e em seus anexos ou ofertarem preços superfaturados ou manifestadamente inexeqüíveis. 
 
14.11 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e anexos, o licitante será declarado vencedor do 
certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo Pregoeiro, caso não haja manifestação de intenção imediata e motivada de 
interposição de recurso. 
 
14.12 – O licitante participante registrará o valor correspondente a sua proposta em campo apropriado do sistema e 
durante a disputa o valor poderá ser reduzido conforme interesse do licitante. 
 
14.12.1 – Os lances formulados deverão indicar PREÇO GLOBAL. 
 

14.12.2 – O fornecedor deverá obrigatoriamente indicar no campo “informações adicionais” do sistema eletrônico: 
Descrição resumida do objeto ofertado, nome comercial, marca, fabricante, país de origem, forma farmacêutica e dosagem, 
quantidade por embalagem, nº de registro no Ministério da Saúde, e informação de que atende na íntegra as 
especificações mínimas do Anexo II do Edital. 
 
14.13 – Obedecidos os critérios definidos para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO 
 

15.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
15.2 – Ao final da disputa de cada item, o licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, 
manifestamente sua intenção através do sistema eletrônico, imediatamente após a fase competitiva, com o registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memórias no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 
manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
15.4 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
15.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
15.6 – Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnações do Edital, deverão ser dirigidos a Pregoeira e 
encaminhados para o Setor de Licitações dos Fundos Municipal de Saúde e de Assistência Social do Município, localizado 
à Avenida Jones dos Santos Neves, nº 70 – Centro – São Mateus – ES, CEP.: 29.930-900 em dias úteis, no horário de 
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11:00 às 18:00 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo a autoridade competente que decidirá sobre a sua 
pertinência. 
 
16 - DOS RECURSOS 
 

16.1 – Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão com 
registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. 
 
16.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
16.3 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
16.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.5 – Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que aceita-los sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 
16.6 - A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação. 
 
16.7 - Não serão aceitos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por 
fax. 
 
16.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação dos Fundos Municipal de Saúde e de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Mateus – ES, situada à 
Av. Jones dos Santos Neves, n° 70, Centro – CEP.: 29.930-900 – São Mateus – ES. 
 
17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 
17.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 

A adjudicatária obrigar-se-á: 
 
18.1 – Entregar o material solicitado, estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência e 
previstos neste Edital, bem como no prazo e quantitativo nele estabelecido, responsabilizando-se pela inadequada 
execução, quando constatada no recebimento, existirem desacordos com as referidas especificações. 
 
19 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 
19.1 - Todo material deverá ser entregue de forma parcelada, na Secretaria Municipal de Saúde, nos Programas e locais 
pré-definidos, conforme anexo I, (27) 3767-1017 – e-mail: compras.saudesm@gmail.com, em dias úteis, no horário das 
08:00 às 17:00h 
 
19.2 – O prazo máximo para prestação dos serviços será contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pela Secretaria de Saúde, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo 
aos interesses e conveniências da Administração. 
 
19.2.1 - A entrega deverá ser feita nos locais e horários constantes no Anexo I – Termo de Referência.  
 
19.3 - Feita a entrega pela Licitante, o Município por intermédio do servidor designado, realizar-se-ão imediatamente, os 
exames necessários para certificar a aceitação do objeto licitado, de modo a comprovar que atendem às especificações 
técnicas estabelecidas no Edital. 
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19.4 – Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os objetos entregues não atendem às especificações técnicas do 
objeto licitado, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a sua 
substituição dos bens não aceitos imediatamente, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 
2002. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1 - Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
Município: 
 
20.1.1 - advertência; 
 
20.1.2 - multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato; 

20.1.3 - multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

20.1.4 - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração e, se for o caso, descredenciamento 
no Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.1.5 - declaração de inidoneidade para contratar com toda a Administração Pública Estadual, nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
20.2 - No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
20.3 - Pela recusa injustificada da assinatura da Ordem de Fornecimento, a contratada será penalizada em até 10% do 
valor do contrato. 
 
21. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 
 

21.1 - Se o licitante classificado em primeiro lugar, não comprovar que atende às exigências do edital quanto à sua 
habilitação, ou tiver sua proposta desclassificada, após decorrido o prazo recursal, o Pregoeiro examinará a documentação 
de habilitação dos demais proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo concorrente convocado para negociar redução do preço ofertado, tendo sempre como meta o 
preço de menor oferta obtida no pregão. 
 
21.2 - Homologada a decisão e após decorrido o prazo para interposição dos recursos e suas respectivas decisões, será o 
licitante vencedor convocado para assinar o contrato, ou instrumento equivalente, o que deverá fazê-lo no prazo de até 05 
(cinco) dias. 
 
21.3 - Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, estará sujeito às penalidades do art. 87 da Lei nº 8.666/93. Neste caso, a 
Administração poderá aplicar também o que norteia o artigo 64 do mesmo ordenamento legal.  
 
21.4 - Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor deverá apresentar o 
comprovante de situação regular perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do Licitante, Fazenda Pública Federal, 
Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Seguridade Social – CND e CND Trabalhista. 
 
21.5 - A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo 
de até 05 (cinco) anos. 
 
21.6 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 
Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
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22 – DO PAGAMENTO 
 

22.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, através de depósito em conta corrente do fornecedor, no 
Banco por ele indicado, contados da data da certificação/aceitação dos materiais, constantes no verso da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o recebimento e conferência dos produtos; 
 
22.1.1 – A Nota Fiscal apresentada deverá constar o número e a Modalidade de Licitação; 
 
22.2 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos 
à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o MUNICÍPIO por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
22.2.1 - Ocorrendo erro na apresentação das Notas Fiscais/Faturas as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação das novas 
Notas Fiscais/Faturas, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo Município; 
 
22.3 – É expressamente vedado ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros; 
 
22.4 – Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação, 
junto às Notas Fiscais/Faturas, de cópias, das Certidões Negativas de Débito com o INSS e FGTS e CNDs Municipal, 
Estadual e Federal da sede da Contratada e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 
 
22.5 – Conforme determina o Art. 64 da Lei nº 64 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF 
nº 539 de 25 de abril de 2005, os pagamentos efetuados as pessoas jurídicas estão sujeitos a retenção dos impostos e 
tributos previstos no referido estatuto legal. 
 
22.6 – As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), não estão sujeitas a retenção dos referidos tributos e contribuições 
previstas na referida legislação, desde que comprovada a condição de optante pelo SIMPLES, mediante a apresentação de 
declaração conforme modelo previsto no anexo da referida Instrução Normativa. 
 
23 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

23.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.1- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.2 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
24.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
24.4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.5 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
24.6 – Poderão obter maiores informações e esclarecimentos sobre este edital no horário de 11h30 as 17h30, no Setor de 
Licitações dos Fundos Municipal de Saúde e de Assistência Social da PMSM, situado na Avenida Jones dos Santos Neves, 
n° 70 - Centro, ou através do telefone (27) 3761-4864 e/ou 3761-4875 ou e-mail licitacaofundo@saomateus.es.gov.br. 
 
24.7 – O licitante fica obrigado a atender a todas as exigências do gestor do contrato referentes ao cumprimento da 
legislação brasileira vigente. 
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24.8 - A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013, que 
institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho. 
 
24.9 – Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Exigências para habilitação;  
Anexo IV – Declaração de superveniência; 
Anexo V – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da CF. 
Anexo VI – Dados do Representante 
Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 
 

São Mateus ES, 10 de Novembro de 2014. 
 
 
 

CASTORINA PEREIRA BARBOSA DA ROCHA 

Pregoeira Oficial – FMS/FMAS da PMSM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
Aquisição de marmitex de alumínio c/ 03 divisões mínimo de 800gr incluindo marmitex de alumínio 
para servir saladas, para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o exercício de 2014, destinada(s) ao pagamento do objeto licitado 
está(ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área competente da Secretaria Municipal de Saúde, sob 
o(s) seguinte(s)número(s): 
 

Recurso: 12010000 – FMS - Recursos Próprios  
0090009000.1012201362.142 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde. 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 009  
 
Recurso: 12030000 - SUS    
0090009000.1030101352.144 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Atenção 
Básicas a Saúde. 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 022 
 
Recurso:  12030000 - SUS   
0090009000.1030301451.098 -  Manutenção de Desenvolvimento do Programa de Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 095       
 
Recurso:  12030000 - SUS    
0090009000.1030301451.106 -  Manutenção de Desenvolvimento do Programa de Centro de 
Tratamento ao Toxicômano - CTT 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 102       
 
Recurso:  12010000 -  Recursos Próprios  
0090009000.1030401562.141 - Manutenção de Desenvolvimento das  Atividades da Vigilância 
Epidemiológica e Ambiental. 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 197       
 
Recurso: 12030000 - Recursos SUS  
0090009010.1030101371.100 - Manutenção e Implementação do Programa de Imunização – 
Campanha de Vacinação 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 047 
  
Recurso: 12030000 - Recursos SUS  
0090009010.1030401402.135 – Promover Ações de Combate e Tratamento da Tuberculose e 
Hanseníase 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 062       
 
 
A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2014 correrá à conta de 
dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
 



 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS - ES 
TEL.: (27) 3761-4864 / 3761-4875 – email: licitacaofundo@saomateus.es.gov.br 

 
13/32 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Visando a necessidade de fornecimento de alimentação aos pacientes do CAPS-I, CTT e Vigilância 
Ambiental em algumas emergências ocorridas como epidemias de Dengue, equipes de bloqueio, 
multirões de limpeza e em situações em que pacientes que residem nas zonas rurais necessitam de 
tratamento de Leishmaniose Tegumentar e tuberculose.  
 
Considerando que o fornecimento atenderá também as demandas, bem como eventos que fazem 
parte do calendário do município: Verão Guriri, Carnaval, Festa da Cidade e Campanhas dentre 
outros.  
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

3.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e 

observados os esclarecimentos constantes neste termo de referência. 
 
 

Item Quant. Unid. Descrição do Material 

01 15.000 Unid. Marmitex de alumínio c/ 03 divisões mínimo de 800gr incluindo 
marmitex de alumínio para servir saladas.  

 

PRÉ-CARDÁPIO  

1ª SEMANA 

SEGUNDA - FEIRA 

ALMOÇO JANTAR 

Arroz   
Feijão 
Bife Role 
Batata doce frita 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Carne de Panela 
Chuchu refogado 
Salada de Acelga/tomate 

TERÇA - FEIRA 

Arroz 
Feijão 
Carne com batata 
Macarrão ao alho e óleo 
Salada de rúcula 

Arroz 
Feijão 
Frango Frito 
Batata na manteiga 
Salada de agrião 

QUARTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Frango frito 
Farofa de miúdos 
Salada de chicória 

Arroz  
Feijão 
Panqueca 
Repolho refogado 
Salada de Beterraba 

QUINTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão 
Carne com batata 
Macarrão ao alho e óleo 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Bife acebolado 
Abobrinha refogada 
Salada de rúcula 

SEXTA - FEIRA 
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Arroz 
Feijão 
Pernil suíno acebolado 
Virado de couve 
Salada de tomate/vagem 

Arroz 
Feijão 
Carne assada 
Farofa 
Salada de alface 

SÁBADO 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Bife a milanesa 
Cenoura e vagem na manteiga 
Salada de rúcula 

Arroz 
Feijão 
Bife acebolado 
Batata dourada 
Salada de cenoura/vagem 

DOMINGO 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Carne de panela 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Frango assado 
Macarronada 
Salada de acelga/tomate 

 

2ª SEMANA 

SEGUNDA - FEIRA 

ALMOÇO JANTAR 

Arroz   
Feijão 
Panqueca de frango 
Repolho refogado 
Salada de beterraba 

Arroz 
Feijão 
Costelinha suína 
Aipim ensopada 
Salada de Couve/tomate 

TERÇA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Charque com batatas 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Frango ao molho 
Polenta frita 
Salada de almeirão 

QUARTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão  
Bife acebolado 
Virado de vagem 
Salada de Acelga 

Arroz  
Feijão 
Carne panela acebolado 
Farofa de cenoura/bacon 
Salada de rúcula 

QUINTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Picadão acebolado 
Aipim frito 
Salada de agrião 

Arroz 
Feijão 
Bife de panela ao molho 
Batata dourada 
Salada de alface 

SEXTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão 
Bife de chapa acebolado 
Farofa 
Salada de Acelga 

Arroz 
Feijão 
Carne panela acebolado 
Moranga refogada 
Salada de acelga/tomate 

SÁBADO 
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Arroz 
Feijão  
Frango frito 
Polenta 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Picadinho com cenoura 
Macarrão ao alho e óleo 
Salada de cenoura/vagem 

DOMINGO 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Carne assada 
Macarronada 
Salada de acelga/tomate 

Arroz 
Feijão 
Filé de frango à milanesa 
Batata na manteiga 
Salada de agrião 

 
 

3ª SEMANA 

SEGUNDA - FEIRA 

ALMOÇO JANTAR 

Arroz   
Feijão 
Picadinho com legumes 
Salada de acelga 

Arroz 
Feijão 
Charque acebolado 
Moranga refogada 
Salada de chicória 

TERÇA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Bistequinha de porco 
Virado de milho verde 
Salada de tomate 

Arroz 
Feijão 
Panqueca de frango 
Repolho refogado 
Salada de vagem/cenoura 

QUARTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão  
Bife de panela 
Aipim frita 
Salada de Agrião 

Arroz  
Feijão 
Bife de role 
Brócolis refogado 
Salada de alface 

QUINTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Frango a passarinho 
Polenta ao molho 
Salada de rúcula 

Arroz 
Tutu 
Carne panela acebolada 
Couve refogado 
Salada de tomate/cenoura ralada 

SEXTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão 
Macarronada 
Carne a brasa 
Salada de Alface 

Arroz com cenoura 
Feijão 
Macarronada 
Frango assado 
Salada de agrião 

SÁBADO 

Arroz 
Feijão  
Assado a vienense 
Repolho refogado 
Salada de beterraba 

Arroz 
Feijão 
Pernil acebolado 
Aipim frita 
Salada de rúcula 
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DOMINGO 

Arroz á grega 
Lagarto recheado 
Farofa 
Salada de rúcula 

Arroz 
Feijão 
Bife a milanesa 
Batata dourada 
Salada de alface 

 
 

4ª SEMANA 

SEGUNDA - FEIRA 

ALMOÇO JANTAR 

Arroz   
Feijão 
Peixe assado 
Vagem/cenoura na manteiga 
Salada de chicória 

Arroz 
Feijão 
Carne de panela 
Chuchu refogado 
Salada de Almeirão 

TERÇA - FEIRA 

Arroz 
Feijão  
Frango assado 
Brócolis refogado 
Salada de vagem/cenoura 

Arroz 
Feijão 
Filé merluza a milanesa 
Vagem/Cenoura na manteiga 
Salada de rúcula 

QUARTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Bife acebolado 
Batata doce frita 
Salada de Acelga 

Arroz  
Feijão 
Frango ao molho 
Polenta 
Salada de Repolho 

QUINTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão  
Lombo suíno fatiado 
Aipim ensopada 
Salada de alface 

Arroz 
Feijão 
Carne com batatas 
Macarrão ao alho e óleo 
Salada de alface 

SEXTA - FEIRA 

Arroz 
Feijão 
Macarronada 
Panqueca de Carne 
Chuchu refogado 
Salada de tomate 

Arroz com cenoura 
Feijão 
Costelinha suína 
Aipim ensopada 
Salada de agrião 

SÁBADO 

Arroz 
Feijão tropeiro 
Bife 
Berinjela a rolê 
Salada de rúcula 

Arroz 
Feijão 
Bife a rolê 
Berinjela a rolê 
Salada de rúcula 

DOMINGO 

Arroz  
Feijão 
Frango frito 

Arroz 
Feijão 
Frango frito 
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Macarrão ao alho e óleo 
Salada mista 

Farofa 
Salada mista 

 
4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

4.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses de duração, contado da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, de acordo com a legislação vigente. 

 

4.2 A empresa CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços a partir da emissão da 

Solicitação de Fornecimento expedida pelo setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4.3 A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade e em local previamente 
determinado pela Secretaria de Saúde, sendo que o transporte até o local solicitado será de 
responsabilidade da empresa contratada. 

 

4.4 Os marmitex adquiridos deverão ser entregues nas quantidades e endereços especificados 

no Pedido de Entrega, podendo abranger os seguintes locais:  

 

LOCAL 
QUANT. MENSAL QUANT. 

ANUAL 
ENDEREÇO 

ALMOÇO JANTAR 

Unidade de Saúde – 
US 3 (TB) 

90 35 500 
Av. José Tozzi, 3.173 – Boa 
Vista 

Agentes da 
Vigilância Ambiental  
(Casos especiais) 

590 0 1.000 
Av. José Tozzi, 2.220 – 
Centro  

Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) 

 
225 0 6.000 

Rua Elias Jogaib, 486 – Boa 
Vista 

Centro de Atenção 
ao Toxicômano 
(CTT) 

245 0 4.800 
Rua Paraná snº - Airton 
Senna 

Outros Eventos 
realizados no Verão 
Guriri, Festa da 
Cidade, Campanhas 
dentre outros 

- - 2.700 
Local previamente 
determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde 

QUANT. APROX. 
ANUAL 

  15.000  

 
4.5 - As quantidades acima descritas são aproximadas, podendo sofrer variações, para mais ou para 
menos, dependendo da necessidade na cobertura das Unidades de Saúde e Eventos. 
 
4.6 - Sendo que este consumo poderá aumentar durante o Verão, Carnaval, Festa da Cidade e/ou 
outros eventos de competência desta Secretaria, como por exemplo, durante os períodos de 
Campanhas de Vacinação. 
 
4.7 - O transporte dos alimentos deverá ser realizado em recipientes térmicos específicos, conforme 
prevê a legislação pertinente. 
 
4.8 – Horário de entrega das marmitex:    ALMOÇO – 11:00h 
               JANTAR  – 18:00h  
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Podendo variar de acordo com a necessidade desta Secretaria. 
 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

5.1 Os produtos/gêneros de alimentação deverão estar em boas condições (frescos/feitos no dia) 

para serem consumidos, caso não estejam de acordo a empresa vencedora deverá substituí-lo 
imediatamente, a pedido da Secretaria; 
 
 
6. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

 
O servidor público municipal designado, neste ato, para recebimento do objeto acima descrito é o 
Sr(a). Marinalva Gomes do Nascimento Mercier, Matrícula nº 400035, Cargo Comissionado de 
Coordenador de Ações em Saúde I, Decreto nº 6.632/2013  e como suplente o Sr(a). Carléa Pinha 
Barbosa Costa, Matrícula nº 57.895, Efetiva no Cargo de Secretária Escolar, que atuará como fiscal 
do contrato a ser firmado. 
 

7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde em até de 30 (trinta) dias, 

após as medições, por meio de deposito na conta corrente da contratada através de Ordem 

Bancaria após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal / Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela 

Secretaria de Saúde, assim como pelo fiscal do contrato; 

b) Certidão Negativa de Debito – CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 

INSS; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e  

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do 

Licitante. 

e) Boletim de Medição atestado pela Secretaria de Saúde juntamente com o fiscal do 

contrato. 

f) Relatório de Fiscalização. 

 

7.2 A apresentação da Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para 

regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizado. 

 

7.3 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura que 

comprove está opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 

539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, 

devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na Nota Fiscal. 

 

7.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 
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7.5 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancaria na unidade 

bancaria. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

medidos e faturados. 

 

8.2 Notificar por escrito à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, fixando prazos para sua correção. 

 

8.3 Notificar por escrito à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos 

e da suspensão da prestação dos serviços. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 

 

9.2 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE. 

  

9.3 Fornecer marmitex de boa qualidade, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos 

padrões estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a 

causar, caso realize o fornecimento com produto de má qualidade; 

 

9.4 Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no Município. 

 

9.5 Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário 

próprio da CONTRATADA, com registros das ordens de serviços, anotações de irregularidades 

encontradas e todas as ocorrências relativas a execução do contrato, o qual será feito na 

periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para uso do 

CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo 

representante da CONTRATRADA e pela Fiscalização do Município. 

 

9.6 Proceder à medição no período compreendido entre o 1º (primeiro) dia útil e o 30º(trigésimo) 

do mês de competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à 

CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 

 

9.7 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos 

serviços previstos neste instrumento contratual. 
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9.8 Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 

Municipal do Trabalho Seguro nº 1.286/2013. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 A empresa deverá possuir Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo município, com validade 
prevista em Lei. 
 
10.2 – A EMPRESA DEVERÁ MANTER EM SEU QUADRO FUNCIONAL DE EMPREGADOS UM 

PROFISSIONAL DE NUTRIÇÃO (NUTRICIONISTA) DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO 
REGIONAL DE NUTRIÇÃO. 
 

10.3 Comprovação de que o licitante forneceu materiais de natureza semelhante ou compatível ao 
indicado no  presente termo de referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de 
atestado(s), em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado, que comprovem o fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

11.1 O Critério de Avaliação de proposta é o de MENOR VALOR GLOBAL 

 
12. VALORES REFERENCIAS DE MERCADO 
 

12.1 Segue como valor referencial, ultima contratação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Contrato firmado entre a Secretaria de Saúde e a Empresa DALVA AULER - ME por um 

período de 12 meses. 

 

CONTRATO N° 091/2013 
PROC. Nº. 014.468/2013 E 014.481/2013 
PP N° 022/2013 
 

14 DAS PENALIDADES 

  

14.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Fundo Municipal da Saúde poderá, garantida a 

prévia defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 

a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 

tenha concorrido; 

b) multa moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,03% sobre o valor total 

do contrato, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal podendo 

esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, 

cobrado judicialmente, sendo a somatória da multa limitada a 20% do valor total do contrato; 

c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor 

sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o 

contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 
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d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior. 

f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

  

14.2 O FMS aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

  

14.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

  

14.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 

“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), 

de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 

  

14.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 14.1 alínea “e”, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

  

14.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e entrega dos materiais. 

 

16. REAJUSTE DE PREÇO 

 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 

Empresa: ____________(Nome da Empresa)____________ 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MARMITEX.  

 
Prezados Senhores: 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais descritos abaixo, com entrega única, de 
acordo com todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2014 e seus anexos. 
 
 

 

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Und. 15.000 Marmitex de alumínio c/ 03 divisões mínimo de 
800gr incluindo marmitex de alumínio para servir 
saladas. 

   

INFORMAR O VALOR DO TOTAL: R$ 

 

 
 
Compõem nossa proposta os seguintes anexos: 
 
 

Anexo I – Descrição do objeto; 
Anexo II – Proposta Comercial; 
Anexo III – Exigências para Habilitação; 
Anexo IV – Declaração de superveniência; 
Anexo V – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
 
Sem mais para o momento, firmamo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 

_____________________________________________ 
Identificação e assinatura do representante legal/carimbo 

 
 
Obs.: Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (DUAS) casas decimais, conforme item 12.1.8 alínea “f” 
do edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1 - DA HABILITAÇÃO  

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, 
não contenham validade, e poderão ser apresentados em original ou qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião de notas ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 
1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa Conjunta), Estadual e Municipal da 
sede da licitante; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 
12.440/2011. 
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FAC – Ficha de Atualização Cadastral ou Sintegra) 
ou Municipal Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 

 
1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de que o licitante forneceu materiais de natureza semelhante ou compatível ao indicado no 
Anexo I do presente edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), em nome do 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, que comprovem o 
fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, descrito no anexo I do presente edital; 

b) Registro do responsável técnico junto ao CRN (Conselho Regional de Nutricionistas) em atendimento a 
Resolução CFN nº 466/2010. 

c) Comprovação de vinculo empregatício do (a) profissional de nível superior responsável técnico que poderá 
ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro permanente da LICITANTE, na condição de empregado, ou 
contratado, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a LICITANTE, através de Contrato de 
Prestação de Serviços, com as firmas das partes devidamente reconhecidas, Carteira de Trabalho ou Ficha 
de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE. 

d) Alvará de Vigilância Sanitária, expedida pelo município sede da licitante, com validade na data de abertura do 
certame. 
 

1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 

1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
 

1.5.1 - Declaração de Superveniência (Anexo IV); 
       1.5.2 - Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Anexo V); 
 

OBS: As empresas cadastradas no SICAF/FEDERAL poderão deixar de apresentar as documentações exigidas 
no item 1.2 letra “a” à “d”, substituindo-os pelo referido Certificado, obrigando-se, no entanto, a declarar sob 
as penalidades legais cabíveis, a inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
modelo anexo IV. 
 

 
CASTORINA PEREIRA BARBOSA DA ROCHA 

Pregoeira Oficial – FMS/FMAS DA PMSM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

ANEXO IV - MODELO 

 

LOCAL E DATA 

 
Ao: 
 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 

 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço Completo)__________, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº __________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 
superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Eletrônico Nº 038/2014. 
 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e identificação do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

ANEXO V – MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n

o
............................ e do CPF n

o
 ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

........................................... 

Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 
ANEXO VI 

 
DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE, CREDENCIADO, PARA ASSINAR O CONTRATO 

 
 
 
 

NOME:  

 
Nº C.I.:                                      ÓRGÃO EMISSOR:                                    UF: 

 
Nº CPF:                                      UF:                    NACIONALIDADE: 

 
PROFISSÃO:                                                        ESTADO CIVIL:  

 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA – TELEFONE  e E-MAIL: 

 
 
 
 

[cidade] , _____ de _________________ de 2014. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 

 
 
Observação: 
 Caso o representante seja procurador legal da empresa, anexar a procuração juntamente com a documentação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2014 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MATEUS-ES E A EMPRESA 
___________________________________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS-
ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.356.696/0001-00, com sede na Avenida 

Jose Tozzi, nº 2.220, Centro, São Mateus - ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Gestora Secretária Municipal de Saúde Srª Mércia Mônico Comério de Holanda, e a Empresa ....................................., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .............................., estabelecida na 
..................................................., doravante denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) 
........................................................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF nº. .............................. 
e CI nº. ..................., residente na ....................................................., tendo em vista o Pregão Eletrônico nº. 038/2014, e o 
Processo nº. 019.976/2014 e outros, nos termos das Leis nº.s 10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente 
contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MARMITEX, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência e do Pregão Presencial nº 

038/2014, partes integrantes deste contrato para todos os efeitos, independente de transcrição.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 
2.1. O pagamento da importância relativa à execução dos serviços correrá por conta de Dotações Orçamentárias própria, já 
consignadas no vigente orçamento, assim discriminado: 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
122 – Administração Geral 
0136 – APOIO ADMINISTRATIVO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.142 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1201 – Recursos Próprios (Ficha 00009) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 – Atenção Básica 
0135– APOIO ADMINISTRATIVO – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
2.144 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00022) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 – Atenção Básica 
0137– IMUNIZAÇÃO 
1.100 – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00047) 
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0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
304 – Vigilância Sanitária 
0140– TUBERCULOSE E HANSENÍASE 
2.135 – PROMOVER AÇÕES DE COMBATE E TRATAMENTO DA TUBERCULOSE E HANSENÍASE 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 00062) 
 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
0145 – SAÚDE MENTAL (CAPS II, CAPS AD, AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL) 
1.098 – MANUT. DESENVOLV. PROG. DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos do SUS (Ficha 00095) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
0145 – SAÚDE MENTAL (CAPS II, CAPS AD, AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL) 
1.456 – MANUT. DESENVOLV. PROG. DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos do SUS (Ficha 000102) 
 
0090 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
009010 – Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
305 – Vigilância Epidemiológica 
0156 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E SANITÁRIA 
2.141 – MANUT. E DESENVOLV. DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
1203 – Recursos SUS (Ficha 000197) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1. O presente contrato tem por valor total estimado a quantia de R$ __________________ (___________________), 
ressalvando-se o direito do FMS efetuar pagamento do que efetivamente for utilizado, conforme planilha de preços unitários 
(anexo I do contrato). 
 
3.1.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado após a entrega, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas 
Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta licitação, assim como pelo Gestor 
do Contrato que deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços. 
 
3.2. Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de INSS e FGTS, 
devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal, Estadual e Municipal do município 
da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão ser anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e 
gestor do contrato juntamente com o relatório de fiscalização. 
 

3.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em 
decorrência de inadimplemento contratual. 
 

3.4. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, 
despesas de frete, combustíveis, lubrificantes, manutenção, motoristas, tais como despesas necessárias para o 
fornecimento e entrega dos respectivos produtos. 
 
3.5. Os valores estipulados no presente contrato são irreajustáveis pelo período de 12 meses, salvo por fato superveniente 
devidamente comprovado e deferido pelo município. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

 
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 

expedida pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA- PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
5.1 O Fornecimento será de forma parcelada, obedecendo rigorosamente aos prazos estipulados no edital, podendo ser 
modificada, desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração. 
 
5.1.1. O prazo para início do fornecimento do objeto deste edital será contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, 
atendendo aos interesses e conveniências da Administração. 
 
5.1.2. O fornecimento do objeto do presente contrato se dará de acordo com as necessidades do FMS; 
 
5.2. Se a qualidade do objeto não corresponder às especificações do Edital, estes serão rejeitados, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
 

5.3. A Contratada será responsável pelo fornecimento do objeto deste instrumento contratual, pelo PREÇO GLOBAL 
proposto e aceito pelo Contratante. 
 
5.4. A Contratada deverá observar rigorosamente as especificações do objeto solicitada pela Secretaria Municipal 
requisitante. 
 
5.5. A entrega deverá ser feita nos locais e horários constantes no Anexo I – Termo de Referência.  
 
5.6. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto do presente contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do 
preposto do Contratante, dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 

6.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA das Notas Fiscais/Fatura, devidamente atestadas no prazo estipulado em 
contrato. 
 
6.1.1. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
6.1.2. O FMS reterá o pagamento a contratada em razão do descumprimento de obrigações trabalhista e previdenciárias 
em face da interpretação conferida ao artigo 71, §2° DA Lei 8.666/93 pela ADC n° 16 do STF. 

 
6.3. Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados da empresa contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração especialmente 
designado, conforme determinação dos artigos 58, inciso III, IV e artigo 67 da Lei 8.666/1993. Desta forma, designa-se 
Titular o servidor público a Sra. Marinalva Gomes do Nascimento Mercier, matrícula n° 400.035, Decreto nº 6.632/2013, no 
cargo comissionado de Coordenador de Ações em Saúde I, e como Suplente o servidor público a Sra. Carléa Pinha 
Barbosa Costa, matrícula n° 57.895, Efetiva no Cargo de Secretária Escolar, para o fiel cumprimento do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

9.1. A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de cópia da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRF (FGTS) atualizadas e CNDs da 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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9.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Contratada perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), do Certificado de Regularidade de Situação – CRF (FGTS), Federal, Estadual e Municipal da 
sede da Licitante, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
9.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será notificada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
 
9.4. Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular ou 
se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subseqüente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade 
com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
10.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a terceiros, decorrentes do 
fornecimento do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que surjam subseqüentemente, 
sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos 
respectivos produtos.  
 
10.2 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
 
10.3 A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013, que 
institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho. 
 
10.4 A Contratada devera apresentar documentos comprobatórios do recolhimento mensal do INSS e do FGTS dos 
empregados, para que o FMS possa realizar o devido pagamento da nota fiscal. 
 
10.5 A Contratada deverá apresentar uma relação nominal dos empregados designados para a execução dos serviços, 
com CPF, cargo, valor salário mensal, valor pago INSS e do FGTS, N° do identificador do trabalhador (NIT).    
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

11.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido conforme previsão nos arts. 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Fundo Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia defesa do 
contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 
a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido; 
b) multa moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,03% sobre o valor total do contrato, pelo atraso 
injustificado na no fornecimento do objeto do contrato podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 
c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor sobre o valor total do contrato, podendo 
esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 
d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 
Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
12.2 O Fundo Municipal de Saúde aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
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12.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na 
alínea “e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo com 
os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 
 
12.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 12.1 alínea “e”, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 
 
12.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou mantê-
la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
13.1. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, servindo de base o valor 
unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 -  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2014.  
 
14.2 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento da legislação 
pertinente, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
 

15.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com o parágrafo único do artigo 61 da lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus - 
ES, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
16.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de testemunhas. 
 

São Mateus, _____ de _______________ de 2014. 
 
 

MÉRCIA MONICO COMÉRIO DE HOLANDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS 

 
 

CONTRATANTE 

 
Nome 
Cargo 

Empresa 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________                                                             ________________________________ 
Nome:                                         Nome: 
CPF(MF):                                        CPF(MF) 
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Processo nº 019.976/2014 
Pregão Eletrônico nº 038/2014 

 
ANEXO VIII  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

 
 

Eu, ________________ (NOME COMPLETO), representante legal da Empresa ___________________(NOME DA 
EMPRESA), declaro, sob as penas da Lei, que os funcionários envolvidos na prestação de serviços, objeto do Contrato nº 
__________ foram devidamente remunerados conforme estabelecido na CTPS, bem como que foram cumpridas todas as 
obrigações trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria e na legislação trabalhista nacional.  
Declaro, ainda, que neste mês de (INDICAR O MÊS), não há nenhum funcionário, envolvido na prestação de serviços, em 
aviso prévio (se houver, indicar), demitido por justa causa/sem justa causa (se houver, indicar, listando, inclusive, os 
valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de depósito) ou que pediu rescisão do contrato de 
trabalho (se houver, indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de 
depósito).  
Por fim certificamos que cumpriremos todos os termos do TAC em anexo. 
 
 
 
 

São Mateus, ___ de _____________ de 2014. 
 
 
 
 

___________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
 

 
 


